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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 4 de abril de 2025

CSUL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
CNPJ/MF: 17.532.265/0001-33 - NIRE: 3130010343-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convidamos os Senhores Acionistas da CSUL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada presencialmente no dia 15 de abril de 
2025 às 09:30 horas no Edifício Asamar na Rua Paraíba, nº 1.000, Pilotis, Savassi, CEP 30.130-145, no municí-
pio de Belo Horizonte/MG, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) 
prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado líquido do exercício 
encerrado em 31/12/2024 e distribuição de dividendos; (iii) eleição dos membros do Conselho de Adminis-
tração; e (iv) fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2025; Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (v) deliberação sobre o aumento de capital da Companhia para fins de cumprimento de 
política de incentivo de longo prazo; e (vi) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede social da Companhia. Nova Lima, 02 de abril de 2025. 

Gustavo Luis Barreiro - Presidente do Conselho de Administração.

ITATIAIA ELETRO E MÓVEIS S.A.
CNPJ/MF Nº 25.331.521/0001-52 - NIRE N° 3130004740-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Itatiaia Eletro e Móveis S.A. - CNPJ(MF): 25.331.521/0001-52 – Edital de Convocação – Assembleia Geral 
Ordinária. Ficam os senhores acionistas da Itatiaia Eletro e Móveis S.A, convocados para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária por videoconferência, que se realizará no dia 14 de abril de 2024, às 14h00, para 
deliberarem sobre os seguintes assuntos: (a) Exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
do relatório da administração, das demonstrações financeiras, notas explicativas e parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social de 2024; (b) Destinação do resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024; (c) Fixação da remuneração global dos administradores para o ano de 2025. 
Link de acesso a reunião: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTc0ZThhZGEtNDI2Yi00
NzBkLWE5MDEtNzQwZjU4YmMwNjcw%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ac3b8125-4d9e-
4214-b953-c266a05bb6c1%22%2c%22Oid%22%3a%228ec92917-8546-402b-a3ab-42f2d90312a8%22%7d 

Victor Penna Costa – Diretor Presidente

EMPREENDIMENTOS BERNARDO ALVARES S.A
CNPJ 22.504.633/0001-70

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ( Valores em R$ MIL.)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 de 

dezembro de 2024
1. CONTEXTO OPERACIONAL: EMPREENDI-
MENTOS BERNARDO ALVARES S.A. é uma socie-
dade anônima de capital fechado, tendo iniciado suas 
atividades em 05/11/1986 , com sede na cidade de Belo 
Horizonte-MG e tem pôr objeto social a atividade de alu-
guel de imóveis próprios
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos.
3. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS: a) Os 
elementos do Ativo Permanente foram registrados pelo 
custo de aquisição; b) Resultado do Exercício, todas as 
receitas, custos e despesas estão demonstrados obedecendo 
o regime de competência dos exercícios; c) Estoques: são 
avaliados ao custo médio de aquisição dos insumos e demais 
critérios previstos na legislação fiscal.
4. CAPITAL SOCIAL: O Capital Social subscrito e inte-

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Senhores Acionistas: Cumprindo disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas., as 
demonstrações financeiras, relativas   ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2024, colocamo-nos à disposição 
para os esclarecimentos que  julgarem necessários. Belo Horizonte, 31 de Dezembro de 2024, A DIRETORIA.

A T I V O 2024 2023
Circulante 2.998 2.745
Disponível
Caixa 4 13
Bancos Conta Movimento 0 1
Aplicação Financeira 674 1.582

Outros Ativos Circulantes
Clientes a Receber 0 0
Impostos a Recuperar 28 15
Empréstimos a Receber 2.292 1.134

Não Circulante 9.758 17.270
Realizável a Longo Prazo
Outros Investimentos 3.518 3.602

Permanente
Imobilizado 6.240 13.668

TOTAL DO ATIVO 12.756 20.015

P A S S I V O 2024 2023
Circulante 155 172
Fornecedores 22 4
Obrigações Sociais 5 1
Obrigações Tributárias 128 167
Outras Contas Circulantes 0 0

Não Circulante
Exigível a Longo Prazo 0 0
Emprestimos e Parcelamentos 0 0

Patrimônio Líquido 13.462 19.843
Capital Social 1.760 7.049
Reserva de Lucros 457 457
Lucro/Prejuízo Acumulado 11.245 12.337

TOTAL DO PASSIVO 13.617 20.015

Movimentação Capital Capital a 
Integralizar

Reservas de 
Capital

Reservas de 
Lucros

Lucros 
Acumulados

Saldo em 31/12/2022 7.049 0 0 457 13.475 
Aumento de Capital
Ajustes de Exercicios Anteriores (151)
Distribuição de Dividendos (3.216)
Resultado do Exercício 2.229 
Saldo em 31/12/2023 7.049 0 0 457 12.337 
Aumento de Capital (5.289)
Ajustes de Exercicios Anteriores 634 
Distribuição de Dividendos (3.600)
Resultado do Exercício 1.874 

Saldo em 31/12/2024 1.760 0 0 457 11.245 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO

31/12/
2024

31/12/
2023

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.695 4.756 
( - ) Impostos Incidentes Sobre Vendas (172) (173)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.523 4.583 
( - ) Custos dos Serviços Prestados

LUCRO BRUTO 4.523 4.583 
Despesas/Receitas Operacionais (2.101) (1.780)

Resultado Financeiro Líquido 196 243 
Desp. Comerciais a Adiministrativas (2.307) (2.206)
Outras Receitas Operacionais 10 183 
Outras Despesas Operacionais 0 0

RESULTADO OPERACIONAL 2.422 2.803 
( - ) Despesas não Operacionais 0 0 
( + ) Receitas não Operacionais 0 0 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.422 2.803 
( - ) Provisão para C.S.S.L. (154) (158)
( - ) Provisão para I.R.P.J. (394) (416)

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO

                 
1.874 

                 
2.229 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
ATIVIDADES OPERACIONAIS 31/12/

2024
31/12/

2023
Resultado Líquido do Período 1.874 2.229

Despesas/Receitas que Não Afetam 
o Caixa -   -   

Ajustes de exercicio anterior (1) (151)
Variações do Ativo Circulante e não 
Circulante

(Aumento) diminuição das Contas a 
Receber -   -   
(Aumento) diminuição dos Impostos 
a Recuperar (13) 4 
(Aumento) diminuição das Demais 
contas (1.158) (1.064)

Variações do Passivo Circulante e Não 
Circulante

Aumento (diminuição) dos 
Fornecedores 18 1 
Aumento (diminuição) de Tributos e 
Cont.Sociais (35) 18 
Aumento (diminuição) de Demais 
contas 0 0

Caixa Líquido Gerado  Atividades 
Operacionais 685 1.037 

Atividades de Investimentos
Aquisições ou Baixas para o Imobiliz. 7.428 1.877 
Dividendos distribuidos (3.600) (3.216)

Caixa Líq. nas Ativ. de Investimentos 3.828 (1.339)
Atividades de Investimentos

Participações Societárias (5.431) -   
Caixa Líq. nas Ativid. de Financiamento (5.431) -   
Variação Líquida do Caixa (918) (302)
Caixa mais Equialentes de caixa iniciais 1.596 1.898 
Caixa mais Equialentes de caixa finais 678 1.596 
Variação Líquida do Caixa (918) (302)

gralizado em 31/12/2024 é de R$ 1.760.001,60 (Um milhão 
e setessentos e sessenta mil e um real e sessenta centavos). 

DIRETORIA.
Empreendimentos Bernardo Alvares S.A.

Maria José Capanema Alvares – Presidente
Contabilidade Forma Ltda. CRC MG 007930/O-9
Cristina Mendanha Leão CRC MG 097491/O-2

DENERGE – DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A.
Companhia Fechada 

CNPJ nº 45.661.048/0001-89 - NIRE 3130010956-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025

A Administração da DENERGE – DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A., sociedade por 
ações de capital fechado, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), CEP: 36770-901 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 
124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 
81, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária 
(“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 25 de abril de 2025, às 10:30 
horas, de forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”) para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resulta-
do do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar a remuneração anual global 
dos administradores da Companhia; e (iv) reeleger os membros da Diretoria para um novo 
mandato de 3 (três) anos. Os Acionistas poderão participar da Assembleia via Plataforma Digi-
tal, pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em 
que poderão participar e votar na Assembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia 
por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste 
sentido, para o endereço eletrônico ri@energisa.com.br, até o final do dia 23 de abril de 2025. 
A solicitação de cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se 
for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes 
completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio 
das informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 
da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, 
deverão apresentar, além de documento de identificação com foto e dos atos societários que 
comprovem a representação legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela institui-
ção escrituradora ou agente custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia 
fungível de ações nominativas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão compe-
tente. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devida-
mente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária 
que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, 
procuração). No tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o 
representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último 
regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, 
a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos 
termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o dis-
posto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da 
Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as 
normas do Código Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, 
consularização e/ou tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e 
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o 
e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido 
apenas um convite individual por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua 
participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para 
acesso e participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia (10:30 horas do dia 24 de abril de 2025) deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.
br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
(08:30 horas do dia 25 de abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O 
link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na 
data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir 
de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via 
sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu repre-
sentante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não 
será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, 
a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação 
da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de 
seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi-
culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma 
Digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos e informações rela-
tivos às matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores da 
Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será 
realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas com-
parecerem presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa 
proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação 
de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa 
modalidade visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a 
otimização de tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências 
tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas.

Cataguases, 04 de abril de 2025.
Mauricio Perez Botelho

Diretor Presidente 

AGRIC - ADUBOS E GESTÃO DE RESÍDUOS 
 INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S.A.

Companhia Fechada
CNPJ nº 28.260.261/0001-60 - NIRE 42.300.060.623

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
A Administração da AGRIC ADUBOS E GESTÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade 
de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80, Centro, CEP 
36.770-034 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, convocar os acionistas 
da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assembleia”) a se 
realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma 
exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras refe-
rentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) em 
razão da renúncia de um dos membros da Diretoria, deliberar sobre a eleição de novo 
membro para recomposição da Diretoria da Companhia; e (iv) fixar a remuneração 
anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas poderão participar da 
Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por seus represen-
tantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na Assembleia. 
Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os acio-
nistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrôni-
co ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro 
necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos 
e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das 
informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários 
para participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto 
no art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus 
representantes legais, deverão apresentar, além de documento de identificação com 
foto e dos atos societários que comprovem a representação legal, conforme o caso: 
(a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente custodiante; e (b) 
para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, extrato da 
respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de acionista 
pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do último 
contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No 
tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administra-
dora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o re-
presentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários 
acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia do último regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por 
meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instru-
mento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas 
naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 
por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou institui-
ção financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acio-
nistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código 
Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia 
ou advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consu-
larização e/ou tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e 
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará 
para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma 
Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. O Acionista que 
tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, da Com-
panhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na Assembleia 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
(11:30 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, no 
máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (09:30 
horas do dia 24 de abril de 2025) para que lhe seja prestado o suporte necessário. O 
link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis 
e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do 
acionista. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação 
estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro 
da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso 
do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, 
independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que 
os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia com pelo 
menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de res-
ponsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equi-
pamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na 
rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). Por fim, 
ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, 
não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A reali-
zação da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior aces-
sibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer local, 
sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade 
visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimi-
zação de tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendên-
cias tecnológicas, sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas.

Cataguases, 04 de abril de 2025.
Debora Cardoso Vieira Oliver

Diretora Presidente

LINHAS DE XINGU 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ Nº 10.240.186/0001-00 - NIRE 33.300.290.931

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025

A Administração da LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034, (“Companhia”), vem, nos termos 
do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução da CVM nº 81/2022, con-
vocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assem-
bleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 17:30 horas, de 
forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberar acerca da destituição de 
um dos membros efetivos do Conselho de Administração e, subsequentemente, acerca da 
eleição de novo membro para a recomposição do Conselho de Administração da Companhia; 
e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas 
poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, 
por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na 
Assembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os 
acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico 
ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro necessa-
riamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para partici-
pação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assem-
bleia, conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., para 
participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, 
além de documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a repre-
sentação legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou 
agente custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nomi-
nativas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante 
de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do 
último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante 
aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relaciona-
dos à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, 
devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) ano, nos termos do art. 126, § 
1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da 
Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser repre-
sentadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, ad-
vogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso 
de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advoga-
do. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou 
tradução juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e verificados, de forma 
satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado ou, 
em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, 
o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite 
individual por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação vir-
tual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de 
início da Assembleia (17:30 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com 
até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (15:30 
horas do dia 24 de abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as 
instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão 
ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da 
Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir de 30 
(trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, 
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será 
possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a 
Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da 
Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que 
será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificul-
dades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Di-
gital que não estejam sob controle da Companhia. Em conformidade com o Artigo 161 da 
Lei 6.404/1976 em conjunto com o Artigo 4° da Resolução CVM 70, as participações mínimas 
previstas no Artigo 161 da Lei 6.404/1976 ficam reduzidas em função do valor do capital social 
da Companhia, de forma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acio-
nistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto ou 1% 
(um por cento) das ações sem direito a voto. Os documentos e informações relativos às ma-
térias a serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social 
da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia 
(http://www.ri.energisa.com.br), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (http://www.b3.com.br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada 
exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem 
presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcio-
nar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer 
local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade 
visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de 
tempo e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, 
sem comprometer a transparência e o direito de voto dos acionistas. 

Cataguases, 04 de abril de 2025.
RICARDO PEREZ BOTELHO

Membro do Conselho de Administração

LINHAS DE MACAPÁ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ Nº 10.234.027/0001-00 - NIRE 33.3.0029092-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
A Administração da LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034, (“Companhia”), vem, nos termos 
do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução da CVM nº 81/2022, con-
vocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assem-
bleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025, às 17:00 horas, de 
forma exclusivamente digital por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberar acerca da destituição de 
um dos membros efetivos do Conselho de Administração e, subsequentemente, acerca da 
eleição de novo membro para a recomposição do Conselho de Administração da Companhia; 
e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. Os Acionistas 
poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por 
seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na As-
sembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os 
acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico 
ri@energisa.com.br, até o final do dia 22 de abril de 2025. A solicitação de cadastro necessa-
riamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participa-
ção, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, 
conforme descritos a seguir. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., para participar 
da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, além de 
documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a representação 
legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente 
custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominati-
vas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do 
último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante 
aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relaciona-
dos à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, 
devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) ano, nos termos do art. 126, § 
1º da Lei das S.A, devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 
10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser represen-
tadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advo-
gado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de 
acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A 
Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou tradução 
juramentada dos documentos. Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfató-
ria, os documentos apresentados, a Companhia enviará para o e-mail informado ou, em sua 
ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, o link 
e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual 
por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não 
tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assem-
bleia (17:00 horas do dia 23 de abril de 2025) deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, no máximo, 
2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (15:00 horas do dia 24 de 
abril de 2025), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as instruções a serem 
enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados 
com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia, o acesso 
à Plataforma Digital para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de an-
tecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se 
dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções 
e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do 
acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia com pelo 
menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabi-
lidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com 
a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e 
que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Em conformidade com o Artigo 161 da Lei 6.404/1976 em con-
junto com o Artigo 4° da Resolução CVM 70, as participações mínimas previstas no Artigo 161 
da Lei 6.404/1976 ficam reduzidas em função do valor do capital social da Companhia, de for-
ma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acionistas que representem, 
no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto ou 1% (um por cento) das ações 
sem direito a voto. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas pági-
nas eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.
br), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.
br). Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo 
digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A reali-
zação da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade 
e conveniência aos acionistas, permitindo a participação de qualquer local, sem as limitações 
geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa modalidade visa garantir a participação 
de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de tempo e recursos, tor-
nando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a 
transparência e o direito de voto dos acionistas. 

Presidente Prudente, 04 de abril de 2025
RICARDO PEREZ BOTELHO

Membro do Conselho de Administração.

HOSPITAL MATER DEI S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado – CVM nº 02569-0

CNPJ nº 16.676.520/0001-59 - NIRE 31.300.039.315
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do Artigo 20, alínea “f” e Artigo 29, parágrafo 1º, do Estatuto Social do Hospital Mater Dei S.A. 
(“Companhia”), ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem, de forma presencial, em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a se realizar em primeira convocação no dia 23 de 
abril de 2025, às 11 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, nos termos do Artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia (“Ordem do Dia”): 1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) Deliberar acerca da 
proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) Fixar 
o número de membros para compor o Conselho de Administração; (d) Deliberar, nos termos do Artigo 14 do 
Estatuto Social da Companhia, sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (e) 
Instalar o Conselho Fiscal, nos termos do Artigo 33 do Estatuto Social da Companhia e eleger os membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; (f) Fixar a remuneração global anual dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2025; e (g) Alterar o jornal de publicação da 
Companhia, nos termos do Artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia, mediante (i) a alteração do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para fins de inclusão de nova atividade ao objeto social da 
Companhia; (ii) a alteração do Artigo 5º, caput do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova 
quantidade de ações da Companhia, tendo em vista os cancelamentos de ações em tesouraria aprovados pelo do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a alteração do Artigo 22, caput e do inciso “(vii)” do Artigo 
23 do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequar as funções da Diretoria de Inovação e Novos Negócios, 
alterando sua nomenclatura para Diretoria de Inovação e Experiência do Paciente; e (b) Deliberar sobre a 
atualização e consolidação do Estatuto Social do Companhia, de forma a refletir as alterações acima, caso 
aprovadas. Informações gerais: 1. Documentos à Disposição dos acionistas. Os documentos pertinentes à 
Ordem do Dia a serem analisados e/ou discutidos na AGOE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual”), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim 
de Voto”), bem como aqueles exigidos nos termos do parágrafo 6º do Artigo 124, do Artigo 133 e parágrafo 3º 
do Artigo 135 da Lei das Sociedade por Ações e na forma da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis (i) 
no website da Companhia (ri.materdei.com.br), bem como na sua sede social, (ii) no website da CVM (www.
gov.br/cvm); e (iii) no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação dos 
acionistas na AGOE. Os acionistas da Companhia poderão participar da AGOE: (i) presencialmente; (ii) por 
procurador devidamente constituído; ou (iii) votando a distância, por meio do envio de Boletim de Voto. Dessa 
forma, o Acionista poderá: (1) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou 
(2) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto 
e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de 
Boletim de Voto serão desconsideradas. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, a 
Companhia esclarece que a realização da Assembleia de modo presencial decorre: (i) da prática histórica 
adotada pela Companhia em suas assembleias gerais de acionistas; e (ii) do custo-benefício inerente à realização 
da Assembleia nesta modalidade. 3. Participação Pessoal ou por Procuração. Aos acionistas que desejarem 
participar pessoalmente das Assembleias ou por meio de procurador devidamente constituído, pedimos a 
gentileza de comparecerem na sede da Companhia, localizada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais até as 11 horas, portando os 
documentos abaixo mencionados no item 5 deste Edital de Convocação. A Companhia solicita que, para uma 
melhor organização da AGOE, os documentos listados no item 5 deste Edital de Convocação também sejam 
enviados pelo acionista, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 
21 de abril de 2025), por meio do link https://assembleia.ten.com.br/875754517 observadas as instruções 
constantes do Manual relativo à Assembleia ora convocada. A regularidade dos documentos de representação 
será verificada antes da realização da AGOE, razão pela qual pedimos aos acionistas a gentileza de chegarem 
com antecedência à AGOE, de forma que possam ser conferidos os documentos necessários em tempo hábil à 
sua participação. Adicionalmente, os acionistas podem, ainda, optar por exercer o seu direito de voto por meio 
do Boletim de Voto, conforme a seguir descrito. 4. Votação a Distância. Os acionistas poderão exercer o direito 
de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGOE, nos 
termos do Artigo 27 da Resolução CVM 81, ou seja, até 19 de abril de 2025 (inclusive): acionistas (i) aos seus 
respectivos agentes de custódia, (ii) ao escriturador das ações da Companhia; (iii) diretamente ao depositário 
central no qual as ações estejam depositadas; ou (iv) diretamente à Companhia, por meio da Plataforma Digital 
“Ten Meetings” observadas as instruções contidas no Manual relativo à Assembleia ora convocada. Para 
informações adicionais, o acionista deve observar as regras previstas na Resolução CVM 81 e os procedimentos 
descritos no Manual. 5. Documentos Necessários para a Participação. O acionista poderá participar 
diretamente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga 
de procuração encontram-se detalhadas no Manual. Para orientações detalhadas acerca da documentação 
exigida para a participação do acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos investimento) na AGOE, vide o 
Manual, o qual se encontra disponível nos endereços eletrônicos indicados no item 1 acima. 6. Requisição de 
Voto Múltiplo. Nos termos da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da 
adoção de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de 
membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia, até 48 horas antes 
da data da AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 21 de abril de 2025), nos termos do §1º do artigo 141 da Lei 
das Sociedades por Ações. 7. Instalação de Conselho Fiscal não permanente: Nos termos do artigo 5º, inciso 
I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, seu Conselho Fiscal não tem 
funcionamento em caráter permanente, estando, contudo, instalado na data deste Edital de Convocação. Nesse 
sentido, nos termos do artigo 4° da Resolução da CVM 70, acionistas da Companhia, representando no mínimo 
2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação para o exercício 
social de 2025. A Companhia propôs a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 
2025.  Os acionistas interessados em acessar as informações ou sanar dúvidas deverão contatar a área de 
Relações com Investidores da Companhia, no telefone +55 (31) 3401-7100 ou via e-mail (ri@materdei.com.br). 
Belo Horizonte, 02 de abril de 2025. 

Henrique Moraes Salvador Silva - Presidente do Conselho de Administração
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